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PROJETO DE LEZ H.°.

D O C U M E N T O N.°.

P R O O E T O D E L E I

Cria empregos p ú b l i c o s de F i s c a l

de Tributos e e x t i n g u e os que e s_

p e c i f i c a .

Processo n9 10.545/85.

Art. 19 - Ficam criados no Quadro do Pessoal da

P r e f e i t u r a - Parte V a r i á v e l , mais 16 (dezesseis) empregos p ú b l i c o s

de Fiscal de Tributos M u n i c i p a i s .

Parágrafo único - Os empregos p ú b l i c o s , ora cri£

dos, passam a integrar o Anexo IV da Lei nQ 1978, de 29 de sete ni L> r o

de 1984, conforme consta do Anexo I, integrante desta l e i .

Art. 29 -, Observado o d i s p o s t o no §19 deste ar-

t i g o , as características, r e q u i s i t o s de p r o v i m e n t o e de m a i s exigên-

cias r e l a t i v a s aos empregos p ú b l i c o s referidos no a r t i g o 19 são os

constantes do Anexo I, da presente norma l e g a l , que d e l a passem a fa_

z e r parte integrante.

§ 19 - A e x i g ê n c i a quanto ao grau de e s c o l a r i d a _

de não se a p l i c a aos s e r v i d o r e s que já v e n h a m e x e r c e n d o as funções

de F i s c a l de Tributos M u n i c i p a i s .

§ 29 - Os valores dos n T v e i s s a l a r i a i s dos em-

pregos p ú b l i c o s c r i a d o s por esta lei são os v i g o r a n t e s para os NT-

v e i s CL.Tr.4, da e s c a l a de s a l á r i o s do Quadro do Pessoal - Parte Va_

v i á v e l .

Art. 39 - Do total de empregos p ú b l i c o s tencio-

nados no a r t i g o 24 da Lei n 9 1978/84 e seu Anexo I V , f>'c ará/e x t i n t o s

/ 14 (quatorze), correspondentes as funções de E s c r i t u r a ri o/• conforme

d i s c r i m i n a ç ã o c o n s t a n t e do Anexo II da presente l e i .
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Art. 49 - As despesas com a execução desta lei

correrão a conta das dotações orçamentarias próprias.

Art. 59 - Esta lei entrara em vigor

sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as disposições em contrario.
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ANEXO I

F U N Ç Õ E S C O R R E S P O N D E N T E S .A E M P R E G O S PÍÍBLICCS

S I T U A Ç Ã O A N T E R I O R

(LEI N9 1978/84 - A N E X O IV - (fls.18) }

F U N Ç Ã O
COND.P/O EXERCI]
CIO. "1

E M P R E G O S
POBLICOS T V E L

01 - Fi scal de

Tri butos

M u n i c i p a i s

02-

03-

Cert. de Concl

de Esc. de l 9

'Grau.

S I T U A Ç Ã O ATUAL

LEI NO

FUNÇÃO COND.P/ O EX E R
C I C I O .

C L. T r.-4

01 - F i s c a l de

Tri butos

M u n i c i p a i s

02- (omissis)

03- (omi s s i s }

Cert. de Concl .

de Esc. de l o

Grau. . .

(omi ss i s)

{o m i s s i s)

Q U A N T I D A D E

22

{omi ssi s)

(o m i s s i s)

M V £

CL.Tr.4

omiss i

omi ss i s



ANEXO II

FUNÇÕES C O R R E S P O N D E N T E S A EMPREGOS POBLICOS

NÍVEL ADMINISTRATIVO

SITUAÇÃO ANTERIOR

LEI NQ 1978/34 - ANEXO IV (fls.-17) )

SITUAÇÃO ATUAL

FUNÇÃO

01 -

02- E s c r i tu rã -

r io.

33- Esc r i turã-

ri o .

) 4 - Esc r i tu rá -

r io. .

C O N D . P / 0 E X E R -
C Í C I O .

C e r t . de C o n c l u

são de Esc . de 19

Grau . .

i d em

•

i d em

EMPREGOS
P O B L I C O S

25

. 205

54

•

N Í V E L .

C L . Al

C L . A 2

C L . A 4

FUNÇÃO

01- ( o m i s s i s )

02- Escr i turár io

03- Escriturário

04- Escriturário

_ .

C O N D . P / 0 E X E R -
C Í C I O .

( o m i s s i s )

C e r t . de C o n c l u

são de E s c . de

19 Grau .

idem

i d em

i

EMPREGOS
P O B L I C O S

( omi s s i s )

19

198

53

y "X

N f V E

( o m i s s i

C L - A 1

C L . A 2

C L . A 4

1

\


